
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 2227/2025-GP

“Dispõe sobre a composição do Conselho de
Alimentação Escolar-CAE.”

 
OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-DESIGNAR, para compor oCONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE, para o quadriênio 2025-
2029, os nomes abaixo relacionados:
 
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
 
Titular: Maria Regiane Santos Almeida.
Suplente: Izabel de Oliveira.
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO:
 
Titular: Márcia Paes Benjoíno Ferreira.
Suplente:Tânia Cristina Alves Bezerra.
Titular: Rosa Maria Albuquerque Cavalcanti.
Suplente: Jertteson Messias de Lima Barbosa.
 
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO:
 
Titular: Maria de Fátima dos Santos Alves.
Suplente: Graciele Ferreira de Melo.
Titular: Alessandra Ione Lima.
Suplente: Keyte Anne Ferreira Lira.
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 
Titular: Fábio Alves da Silva.
Suplente: Leonardo José do Amaral Régis.
Titular: Maria Madalena Alves Caetano
Suplente: Vandeilda Sipriano Barbosa.
 
Art. 2º -Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se
as disposições em contrário, em especial a PORTARIA  Nº
365/2024 – GP.
 
CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
 
Palácio Municipal Celso Galvão, em 04 de novembro de
2025.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito. 
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